
Setor de 
Licitação

EDITAL CONVOCATÓRIO 
Pregão Eletrônico n° 2021.09.03.1

Ia Parte: PREÂMBULO

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE sito à Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 
n° 153 - Centro, Várzea Alegre - Ceará, por intermédio da Pregoeira e Membros da equipe de apoio 
designados pela Portaria n° 014, de 04 de Janeiro de 2021, toma público, para conhecimento dos 
interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO 
ELETRÔNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal n° 10.520, de 
17/07/2002, Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, Decreto Federal n° 10.024, de 20/09/2019, e 
subsidiariamente a Lei Federal n® 8.666, de 21/06/1993, além das demais disposições legais 
aplicáveis. A presente licitação será no site bllcompras.com * •

2a Parte: DAS CLÁUSULAS EDITALÍCIAS

1.0 DO OBJETO
1.1 A presente licitação tem por objeto a aquisição de materiais, mobiliários e equipamentos diversos 
para estruturar o prédio destinado ao funcionamento do BP Raio no Município de Várzea Alegre/CE, 
por intermédio da Secretaria Municipai de Infraestmtura, conforme anexos, panes integrantes deste

• edital.

2.0 DO ACESSO AO EDITAL E DO LOCAL DE REALIZAÇÃO
2.1. O edital está disponível gratuitamente nos sítios:
......—. L m/11/vUaaa /.aé ......... L .. »n  n  n . i u ; . v u , ^ ü V » D i  / d  d  u . v a i  iA -a < i i t^ a  ^ . c ç . ^ u v . u i  ç  u i i m i u u »  a a . t u m .

2.2. O certame será realizado no endereço eletrônico: 
bllcompras.com.

3.0. DAS DATAS E HORÁRIOS DO CERTAME
3.1. INICIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 08 de Setembro de 2021 as 09:00 horas.
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 20 de Setembro de 2021, às 09:00 horas.
3.3. INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 20 de Setembro de 2021, às 09:30 horas.
3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será
observado o horário de Brasília/DF.
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito 
horas) a contar da respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO
4. i. À Prefeitura Municipai de Varzea Alegre esta iocaiizada na Rua Dep. Luiz ütaciiio Correia, n” 
153 - Centro -  Várzea Alegre - CE,- CEP. 63.540-000, telefone: (88) 9-9839 - 7074.

5.0 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da Dotação Orçamentária constante no
Q ü ã u í  v) â b d iX O l
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6.0 DA PARTICIPAÇÃO, DO CREDENCIAMENTO E DA DECLARAÇÃO
6.1. Os interessados em nartieinar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema 
bllcompras.com.
6.1.1. As regras para credenciamento estarão disponíveis no sítio eletrônico constante no subitem
2.2. deste edital.
6.1.2. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser 
esclarecida através de uma empresa associada ou pelo telefone (41) 3097-4600, ou ainda através da 
Bolsa de Licitações do Brasil, pelo e-mail: contato@bllcompras.com.
6.2. Poderão participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias 
(sociedades em nome coletivo, em comandita simples, em comandita por ações, anônima e limitada) 
e de sociedades simples, associações, fundações e sociedades cooperativas regularmente 
estabelecidas neste País, cadastrados ou não no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de 
Varzea Aiegre, e que satisfaçam a todas as condições da iegisiaçâo em vigor e deste editai.
6.3. A licitante que participar desta licitação- com suas condições de habilitação vinculadas ao 
documento Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as 
penalidades da lei, a superveniência de fato impeditivo de sua habilitação.
6.4. Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa física e jurídica idônea cuja natureza seja
C O m p â tív c l CO ín O O u jc íO  ííC iíáu O .

6.5. Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as 
cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei Federal n° 11.488/2007, como critério 
de desempate, preferência de contratação, o previsto na Lei Complementar n° 123/2006, em seu 
Capítulo V -  DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS AQUISIÇÕES PÚBLICAS.
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bllcompras.com o exercício da preferência prevista na Lei Complementar n° 123/2006.
6.7. A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.
6.7.1. E vedada a participação de pessoa física e jurídica nos seguintes casos:
6.7.2. Sob a forma de consórcio, qualquer que seja sua constituição;
6.7.3. Que tenham em comum um ou mais sócios cotistas e/ou prepostos com procuração;
6.7.4. Que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação 
judicial ou extrajudicial, dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação;
6.7.5. Impedidas de licitar e contratar com a Administração;
6.7.6. Suspensas temporariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a 
Administração;
6.7.7. Declaradas inidôneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes desta condição;
6.7.8. Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro 
técnico sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública Municipal Direta ou 
Indireta;
0.7.9. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;
6.7.10. Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o objeto desta licitação.
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7.0. DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE ^
HABILITAÇÃO
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do sistema da Bolsa de 
Licitações do Brasil, no sítio eletrônico www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos 
neste Edital. Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastrada na plataforma, com a 
descrição do objeto ofertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para 
abertura da sessão pública, não sendo necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado 
em anexo.
7.1.1. Ao inserir a proposta no sistema, o licitante deverá preencher a “Descrição Detalhada do 
Objeto Ofertado”, devendo constar os dados necessários ao exame de adequabilidade da proposta 
com o objeto licitado.
7.2.0  envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá 
por meio de chave de acesso e senha, obtidas junto à Bolsa de Licitações do Brasil (bllcompras.com).
7.3. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, 
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § Io, da
t ~o  1 m  n n n z
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7.4. No campo “Informações adicionais”, deverá constar necessariamente o seguinte:
a) Indicação do lote e especificação do objeto licitado com todos seus itens, de acordo com o disposto 
no ANEXO I -  TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital, devendo ser indicada a marca e/ou 
fabricante do produto;
h ) P rp rn  o lnhal dn  lote r.ntadn em a laariçm rK- - j  ~ o ----- —  -----  — ------ ------ " O-------------- ?

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias;
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte 
(EPP) que faz jus ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou cooperativa 
de que trata o artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta e da 
documentação de habilitação, por intermédio de funcionalidade disponível no sistema eletrônico 
bllcompras.com.
7.6. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico dufante a sessão pública 
do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância 
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.
7.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas e os documentos de habilitação, por eles 
apresentados, até a abertura da sessào púbiica.
7.8. Não será estabelecida • nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento das propostas.
7.9. Será vedada a identificação do licitante.

1 f \, 1 \J.
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somente serão disponibilizados para avaliação do Pregoeiro e para acesso público após o 
encerramento do envio de lances.
7.11. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no
f A m p p i m p n t n  r ln c  h p n c /n r p ç f a r ã n  H p  ç p n / i r n c------- —  --------- *— ---------- — t — -----------------------------■ * t  —

7.12. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação 
de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
7.13. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcomDras.com). até a data e horário estabelecidos Dara abertura da

C>
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sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassifícação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

8.0. DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
8.1. Abertas as propostas, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade 
das mesmas. Caso ocorra aiguma desclassificação, devera ser fundamentada e registrada no sistema, 
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.
8.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores 
globais e unitários, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso.
8.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente 
csíâs participarão da etapa de lances.
8.4. Na elaboração da proposta, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado 
Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epígrafe; entretanto, na 
fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo constante no 
Termo de Referência, caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário do item deverá ser
jmiai qvi inferior aejuefe limito. Caso não soja rc2.liz2.ci2. 2. fase de lances, 0 licitante cjue cotou na
proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido no Termo de Referência.
8.5. Serão desclassificadas as propostas que:
8.5.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que forem 
omissas, vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou defeitos capazes de dificultar o 
julgamento; que se oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos 
aspectos tributários; ou que contenha preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, preços 
unitários simbólicos, preços irrisórios ou com valor zero e ainda, preços ou vantagens baseadas nas 
ofertas das demais licitantes; ou que contenha identificação do licitante.
8.5.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços 
unitários e total dos itens superiores aos preços no Anexo I (Termo de Referência).
8.6. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes.

9.0. DA ETAPA DE LANCES
9.1. U(AJ pregoeiro(a) dara inicio a etapa competitiva no horário previsto no subítem 3.3, quando, 
então, os licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico.
9.2. Para efeito de lances, será considerado o valor global do lote.
9.2.1. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo
-------------4.—  4   rT'_________j r» _____;„. _ _______„ i „ + _  j „ ___________________________________________ _______________, „:± „ j „uuiiMaiuc nu íciiiiu uc rvcicicnum, t, uaau u iuic c-uiauu 5cja uuinpüMU uc nena, u picÇu üiiiiaíiü uu
item deverá ser inferior àquele limite. Caso não seja realizada a fase de lances, o licitante que cotou 
na proposta o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do referido 
Termo de Referência.
9.2.2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos, desde que inferiores ao seu último lance
r p a i n r »  ci ctr*mc\ cunHa mip r*ctr» cpiq mqmr nup r» mptvtr Icmnp \á  rifr̂ rt̂ Hr» r\r\r r»ntrr» 1ir*itcmtp»

v»%*v 4»v vv. * * v*v. vj v.v wovv uwj»» v í V| vt V x/ iiivnw* im iivv jv* v í.wi.vmwv v* v/ mva v jüviwm.ivv>

9.2.3. Em caso de dois ou mais lances de igual valor, o Sistema da bllcompras.com fará sorteio.
9.3. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 
menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos 
demais participantes.
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9.4. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o 'ç_J
sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) pregoeiro(a), quando 
possível, sem prejuízos dos atos realizados.
9.4.1. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro persistir por um tempo superior 
a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) 
horas apos a comunicação do fato aos participantes, no sitio eietrónico utiiizado para a divuigaçao.
9.4.2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio 
licitante.
9.5. O modo de disputa adotado para este certame será o “Aberto e Fechado”, nos termos do Art. 31,
;  : ~  t t  „  / „  a ,.4- o  -> j „  t~ \ ~  t? ~  j  „ i  „ o  1 a  n n  a /a a  1 a  __________ i   _____ _: „ ^ ^ „  *._____ ____
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9.5.1. A etapa inicial de envio de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos.
9.5.2. Encerrado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento 
iminente dos lances e, transcorrido o período de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a 
recepção de lances será automaticamente encerrada.
9.5.3. Encerrado o nrazo aleatoriamente determinado, conforme item acima ^até 10 minutos' o 
sistema abrirá a oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas 
com valores até 10% (dez por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em 
até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo.
9.5.4. Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9.5.3, os autores 
dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 3 (três), poderão 
oferecer um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 
prazo.
9.5.5. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances em ordem 
crescente de vantajosidade.
9.5.6. Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos dos itens 9.5.3 e 9.5.4, haverá o 
reinicio da etapa fechada para que os demais licitantes, até o máximo de 3 (três), na ordem de 
classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até 
o encerramento deste prazo, observado, após esta etapa, o disposto no item editalício 9.5.5.
9.5.7. Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de lance fechado que atenda às 
exigências para habilitação, o Pregoeiro poderá, auxiliado pela Equipe de Apoio, mediante 
justificativa, admitir o reinicio da etapa fechada, nos termos estipulados no item 9.5.6.
9.6. Após a etapa de ■envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e 
empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira 
colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo
T A _ __4- ~  ..O O C O O /O A K
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9.7. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem com preço de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou 
EPP.
Q 8 A mf>1Vir»r A la c e if í  n a H a  n n c  t p r m n c  Ha  iti=»m ar> tA riA r ti=>rá A H im itA  Ha  p n r ^ m i n l i t i r  u m a  ú l t i m a  A ÍÀ rta

para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) 
minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
9.9. Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do 
mesmo direito, no prazo estabelecido no item anterior.

O
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9.10. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno 
porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre 
elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.
9.11. A ordem de apresentação das propostas pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de 
classificação, de maneira que só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), 
ou entre iances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
9.12. O Sistema informará a proposta de menor preço ao encerrar a fase de disputa.

10.0 DO LICITANTE ARREMATANTE E DA NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA
10.1. Encerrada a etapa de envio de lances verbais da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá 
CíiCàiiiiiiliüí, pelo SiSiciTia clctíôiiiCO, COiitíâpíOpOSÍã âO liCiuifitc CjUc íciillâ. âpícStíiíâuO O IiíclllOÍ 
preço, para que .seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas no Edital.
10.2. A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais 
licitantes.
10.3. Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação no edital e seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o e no § 9o 
do art. 26 do Decreto n° 10.024/2019 e verificará a habilitação do licitante, conforme disposições do 
edital.
10.4. A partir da sua convocação, o arrematante deverá encaminhar no prazo de 2 (duas) horas, através 
de e-mail (licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br) a proposta de preços e, se necessário, documentação 
complementar, devendo a proposta estar adequada ao último lance ofertado após a negociação 
referida no item 10.1 deste edital.
10.4.1. O não cumprimento da entrega da proposta final, dentro do prazo acima estabelecido (duas 
horas), acarretará desclassificação, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, 
observada a ordem de classificação.
10.4.2. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico (bllcompras.com), até a data e horário estabelecidos para abertura da 
sessão pública, acarretará na inabilitação/desclassificação do proponente, sendo convocado o licitante 
subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de classificação.

11.0 DA PROPOSTA DE PREÇOS ESCRITA
11.1. A proposta deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor 
lance, nos termos do Anexo II -  Proposta de preços deste edital, com todas as folhas rubricadas, 
devendo a última folha vir assinada pelo representante legal do licitante citado na documentação de 
habilitação, em linguagem clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com as 
especificações técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca e/ou fabricante do produto e 
demais informaçõesTelativas ao bem ofertado.
11.1.1. A apresentação da proposta em desacordo com o previsto no item acima, acarretará na 
desclassificação da mesma.
11.2. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissão.
11 7 n  i:~ u — + » ------ a — c ~~-t-— —--------__________ _4.̂ 4.; a ~ u  /i~4.~ ___« a ~4.___ - a ~ ~~íi.J . uv̂ uaiiu, nau jJuuLia cuiai jjivjpudia vum v|uanuuuivu ut nv̂ ni/ímt. untiiui a\j uciuuiinauu nu
edital. 11.4. Na cotação do preço unitário, não será admitido o ffacionamento do centavo.
11.5. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos e demais ônus 
atinentes à entrega do objeto.
11.6. No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação através de
pmnrpanHfW a mpcma ovwará Hnç nrivilpcrinç ficraic p nrpi/irtpnnárinc rtprtinfMitpc an ri= criinp rias------r "  ~ c — — s — ---------—  0 ----------- --------- r  - - - -* w ~ --------—— ~ i--------- * ---------------------- c - . ™ ™ . . »  — ~ - ~ c ------ -- — —■
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cooperativas, devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao 
mesmo regime de qualquer outro agente econômico.
11.7. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.

12.0 DA HABILITAÇÃO

12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA 
SEGUINTE FORMA
a) Cópia do Cartão de inscrição no CNPJ/MF;
b) Cópia da Inscrição Estadual ou Municipal, se houver;
c) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Municipal de seu domicílio;
d) Prova de regularidade fiscal junto à Fazenda Estadual de seu domicílio;
e) Prova de regularidade fiscal para com os Tributos e Contribuições federais;
f) Certidão Negativa de Débitos quanto à Dívida Ativa da União;
g) Prova de regularidade fiscal junto à Seguridade Social (INSS) -  CND;
h) Prova de regularidade fiscal junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);
i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho - TST;
j) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial 
da sede do Licitante, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
k) Registro comercial, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta Comercial da

Ass T -*/->■«4-r> •
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l) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em 
exercício;
m) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando
a atividade assim n evicrir"  ' ----------------- ~ ~ ' - O  - 5

n) Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa 
jurídica.
o) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação, sendo esta feita mediante a apresentação de 
atestado(s), fomecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado.
o. 1) Nos casos de atestado emitido por pessoa jurídica de direito privado, este deverá ser apresentado 
com firma devidamente reconhecida em cartório competente ou acompanhado de documento de 
identificação do signatário para confrontação da assinatura;
p) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores 
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em 
quaiquer trabalho, saivo na condição de aprendiz a partir de Í4 (quatorze) anos, nos termos do inciso 
XXXIII, do Art. 7o da Constituição Federal.
12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma 
forma que não conste previsão em legislação específica, os referidos deverão ter sido emitidos há, no 
máximo, 90 (noventa) dias, contados até a data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo 
mdeíermmado, conforme legislação do órgão expedidor.
12.2.1. Ficam excluídos, da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de 
inscrições.
Observação: Os documentos que não possuam campo específico para a sua anexação junto a 
plataforma eletrônica bHcompras.com. poderão ser anexados no campo OUTROS 
n n r n v t r N T O S
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13.0 OUTRAS DISPOSIÇÕES • j -
13.1. Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de 
pequeno porte ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n°
11.488/2007, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) 
pregoeiro(a), para a regularização do(s) documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual 
período, conforme dispõe a Lei Complementar n° 123/2006.
13.2. A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo estabelecido, 
implicará na decadência do direito, sem prejuízo das sanções cabíveis, sendo facultado ao(a) 
pregoeiro(a) convocar os licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

i4.u u u »  L K iitR iu s  DE JIjLo á MENTO
14.1. Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO, observado o 
estabelecido nas condições definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a 
contratação, tomando-se como parâmetro, para tanto, o menor preço coletado, na sequência, ou a 
média de preços, sempre buscando alcançar a maior vantajosidade.

A a **r>n 11 -in  4  a vs /-\ *• 1 An a  a o  t-A r~ri m+-*•*-* 4  An a «v» a +a
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14.1.2. A proposta final para o lote não.poderá conter item-com valor superior ao estimado pela 
Administração, sob pena de desclassificação, independentemente do valor total do lote, devendo o 
licitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços.
14.1.3. Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço igual ou inferior ao limite máximo
constante Hannele T p rm n  He Referência- C a so  nãn  seia realizada a fase He lances n lieitante rme cntnn- --------------------- 3 ------------- ~ ” ---------- --- ------------- -----------3 ~ ------------ 1” * ---- -----
na proposta escrita o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo do 
referido Termo de Referência.
14.1.4. Se a proposta de menor preço não for aceitável, ou, ainda, se o licitante desatender às 
exigências habilitatórias, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente, verificando sua 
compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 
até a apuração de uma proposta que atenda a este edital.
14.1.5. O licitante remanescente que esteja enquadrado no percentual estabelecido no art. 44, § 2o, da 
Lei Complementar n° 123/2006, no dia e hora designados pelo(a) pregoeiro(a), será convocado na 
ordem de classificação, no “chat de mensagem”, para ofertar novo lance inferior ao melhor lance 
registrado, para, no prazo de 05 (cinco) minutos, utilizar-se do direito de preferência.

15. DA DESCLASSIFICAÇÃO DE PROPOSTAS:
15.1. As propostas serão desclassificadas quando apresentadas em condições ilegais, com omissões, 
ou conflitos com as exigências deste edital.
15.1.1. Com preços superiores dos ITEN(S)/LOTE(S) aos constantes no Termo de Referência no 
processo em epígrafe, após a fase de lances ou comprovadamente inexequíveis.
15.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema.

16. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 
CONVOCATORIO
16.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados a 
pregoeira, aié 3 (três) dias úreis anteriores à dara fixada para abertura das propostas, exclusivamente 
por meio eletrônico, no ender-eço licitacao@varzeaa1egre.ce.gov.br. informando o número deste 
pregão no sistema do bllcompras.com e o órgão interessado.

O
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16.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CN PJ,^,, 
Razão Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para 
pessoa física) e disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, fax e email).
16.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a), por escrito, por meio de e-mail àqueles 
que enviaram solicitações.
16.4. Àté 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá 
impugnar o presente*edital, mediante petição por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma 
bllcompras.com, ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br,
16.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados.
16.6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se 
dele fízessem parte, vinculando a Administração e os licitantes.
16.7. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação-em 
que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.
16.8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por 
representante não habilitado legalmente exceto se tratar de matéria de ordem pública.
16.9. A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao(à) Pregoeiro(a) decidir sobre a mesma 
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contado da data de recebimento desta.
16.10. Acolhida a impugnação contra o edital, será designada nova data para a realização do certame, 
exceto se a alteração não afetar a formulação das propostas.

17, DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
17.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de 
interpor recurso, em campo próprio do sistema, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias 
para apresentação das razões por escrito, por meio eletrônico, através da plataforma bllcompras.com, 
ou pelo e-mail licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. Os demais licitantes ficam desde logo convidados 
a apresentar contrarrazões dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo 
do recorrente, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos.
17.2. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não habilitado 
legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente.
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de recorrer, nos 
termos do disposto no item 17.1 deste edital, importara na decadência desse direito e o(a) Pregoeiro(a) 
estará autorizado a adjudicar o objeto ao licitante declarado vencedor.
17.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.
17.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, no 
endereço eletrônico constante no subitem 2,2., deste edital.

18. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO
18.1. A adjudicação dar-se-á pelo(a) pregoeiro(a) quando não ocorrer interposição de recursos. Caso 
contrário, a adjudicação ficará a cargo da autoridade competente.
18.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao vencedor.
18.3. No caso de interposição de recurso, sendo a adjudicação da competência do titular da origem 
desta licitação, decidido o recurso, este homologará o julgamento do(a) pregoeiro(a) e adjudicará 
objeto ao vencedor.

íi
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18.4. 0  titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente ' _ s  . 
processo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado 
e mediante fundamentação escrita.
18.5. O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento 
e as ocorrências relevantes.

19. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
19.1. O licitante que convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar o Contrato 
oriundo desta licitação, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, comportar-se de modo 
inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município de Várzea 
Alegre e será descredenciado no Cadastro da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade sem prejuízo das 
multas previstas neste edital e no contrato e das demais cominações legais.
19.2 O licitante que ensejar o retardamento da execução do certame, não mantiver a proposta, falhar 
ou fraudar na execução do Contrato, comporíar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedido de 
licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 2 (dois) anos, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, sem prejuízo das multas previstas no edital e no termo de 
contrato e das demais cominações legais.
19.3 A Contratada ficará, ainda, sujeita às seguintes penalidades, em caso de inexecução total ou 
parcial do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, inadimplemento 
contratual ou não veracidade das informações prestadas, garantida a prévia defesa:
I -  advertência, sanção de que trata o inciso 1 do art. 87, da Lei n.° 8.666/93, poderá ser aplicada nos
seguintes casos:
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação;
b) outras ocorrências que possam acarretar transtornos ao desenvolvimento dos serviços da 
Contratante, desde que não caiba a aplicação de sanção mais grave.
II -  multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrecadadora de 
Receitas Federais, por meio de Documento de Arrecadação Municipal -  DAM, a ser preenchido de 
acordo com instruções fornecidas pela Contratante);
a) de 1% (um por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por dia de atraso na prestação dos 
serviços ou indisponibilidade do mesmo, limitada a 10% do mesmo valor;
b) de 2% (dois por cento) sobre o valor contratual total do exercício, por infração a qualquer cláusula 
ou condição do contrato, não especificada nas demais alíneas deste inciso, aplicada em dobro na 
reincidência;
c) de 5% (cinco por cento) da valor contratual total do exercício, pela recusa em corrigir qualquer 
serviço rejeitado, caracterizando-se a recusa, caso a correção não se efetivar nos 5 (cinco) dias que se 
seguirem à data da comunicação formal da rejeição;
III -  suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município 
de Varzea Alegre, por prazo não superior a 2 (dois) anos;
IV -  declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que aplicou a penalidade, depois do ressarcimento à Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior.
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19.4 No processo de aplicação de penalidades é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, . / /
garantida nos prazos de 5 (cinco) dias úteis para as sanções previstas nos incisos I, II e III do item '
19.3 supra e 10 (dez) dias corridos para a sanção prevista no inciso IV do mesmo item.
19.5 O valor da multa aplicada deverá ser recolhido ao Tesouro Municipal no prazo de 5 (cinco) dias 
a contar da notificação ou decisão do recurso. Se o valor da multa não for pago, ou depositado, será 
automaticamente descontado do pagamento a que a Contratada fizer jus. Em caso de inexistência ou 
insuficiência de crédito da Contratada, o valor devido será cobrado aüministrativamente ou inscrito 
como Dívida Ativa do Município e cobrado mediante processo de execução fiscal, com os encargos 
correspondentes.
19.6 As sanções previstas nos incisos III e IV do item 19.3 supra, poderão ser aplicadas às empresas 
que, em razão do contrato objeto desta licitação:
I -  praticarem atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da licitação;
II -  demonstrarem não possuir idoneidade para contratar com a Administração Pública, em virtude 
de atos ilícitos praticados;
III -  sofrerem condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributos.
19.7 As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 19.3 supra poderão ser aplicadas juntamente 
com a do inciso II do mesmo item, facultada a defesa prévia do interessado no respectivo processo, 
no prazo de 5 (cinco) dias úteis.
19.8 A licitante adjudicatária que se recusar, injustificadamente, em firmar o Contrato dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias úteis a contar da notificação que lhe será encaminhada, estará sujeita à multa de 5%
(cinco por cento) do valor total adjudicado, sem prejuízo das demais penalidades cabíveis, por 
caracterizar descumprimento total da obrigação assumida.
19.9 As sanções previstas no item 19.8 supra não se aplicam às demais licitantes que, apesar de não 
vencedoras, venham a ser convocadas para celebrarem o Termo de Contrato, de acordo com este 
edital, e no prazo de 48 (quarenta e oito) horas comunicarem seu desinteresse.

20. DA CONTRATAÇÃO
20.1. A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da convocação, para a 
assinatura do contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez por igual período, desde que 
solicitado durante o seu transcurso e, ainda assim, se devidamente justificado e aceito.
20.2. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação das condições de habilitação exigidas 
neste edital, as quais deverão ser mantidas pela contratada durante todo o período da contratação.
20.3. Quando a adjudicatária não comprovar as condições habilitatórias consignadas neste edital, ou 
recusar-se a assinar o contrato, poderá ser convidado outro licitante pelo(a) pregoeiro(a), desde que 
respeitada à ordem de classificação, para, depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita 
a negociação, assinar o contrato.
20.4. A forma de pagamento, prazo contratual, reajusie, recebimento e demais condições aplicáveis 
à contratação-estão definidas no Anexo IV - Minuta do Gontrato, parte deste edital.

21. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente 
revogá-la por razões de interesse público, anulá-la por ilegalidade de oficio ou por provocação de 
terceiros, mediante decisão devidamente fundamentada, sem quaisquer reclamações ou direitos à 
indenização ou reembolso.
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a 
promoção de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório,
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vedada a inclusão posterior de documentos que deveríam constar originariamente na proposta e na 
documentação de habilitação.
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não 
atendimento às solicitações ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO.
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante, ainda que se trate 
de originais.
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se- 
ão os dias de vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em 
dia de expediente na Prefeitura Municipal de Várzea Alegre.
21.6. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação.
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta.
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de 
reprografia autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta 
documentação tenha sido emitida pela internet, só será aceita após a confirmação de sua 
autenticidade.
21.9. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão.
21.10. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, com o 
devido protocolo com sede na Comissão Permanente de Licitação, via e-mail institucional 
licitacao@varzeaalegre.ce.gov.br. ou no próprio chat da plataforma do bllcompras.com “sala 
virtual” onde estará acontecendo o certame.
21.11. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informações sobre o 
pregão já publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou 
móvel, como forma de garantir a lisura do certame.
21.12. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente.
21.13. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa.
21.14. Caberá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico, ficando responsável pelo 
ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão;
21.15. A apresentação, por parte dos licitantes, de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimento 
dos requisitos de habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como 
microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital, e 
art. 37 da Lei Complementar n° 123/2006, independentemente da adoção de providências quanto à 
responsabilização penal, com fundamento no art. 90 da Lei n° 8.666/93 e art. 299 do Código Penal 
Brasileiro.
21.16. Serão considerados como não apresentadas as declarações, não assinadas pelo representante 
legal das empresas ou seu procurador, considerando-se, diante da ausência de assinatura, 
desclassificada a proposta ou inabilitada a empresa, conforme a fase em que a declaração deva ser 
apresentada.
21.17. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será 
o da Comarca de Várzea Alegre, Estado do Ceará.
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22. DOS ANEXOS

22.1. Constituem anexos deste edital, dele fazendo parte:
ANEXO I - Termo de Referência (Orçamento Básico)
ANEXO II - Proposta de Preços
ANEXO III - Modelo de Declaração Relativa ao Trabalho de Empregado Menor 
ANEXO IV - Minuta do Contrato

Várzea Alegre/CE, 03 de Setembro de 2021.

Maria Femancte/Bezerra 
Pregoemfüfícial
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.09.03.1
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1 -  OBJETO

TERMO DE REFERENCIA / ORÇAMENTO BÁSICO
Vo

1.1 - Aquisição de materiais, mobiliários e equipamentos diversos para estruturar o prédio destinado 
ao funcionamento do BP Raio no Município de Várzea Alegre/CE, por intermédio da Secretaria 
Municipal de Infraestrutura.

2 -  JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO E DIVISÃO DOS LOTES

2.1 - A contratação de empresa para fornecimento dos materiais acima mencionados, faz necessária 
para garantir o fornecimento dos materiais acima mencionados, para estruturar o prédio onde 
funcionará o BP Raio no Município de Várzea Alegre/CE.
2.2 - Quanto a composição dos lotes, temos que os itens foram unificados em “LOTES’ em virtude 
dos mesmos guardarem compatibilidade entre si, ou seja, estão divididos pela semelhança dos 
produtos, observando-se, inclusive as regras mercadológicas para a aquisição dos produtos/bens, de 
modo a não prejudicar a concorrência entre os participantes, mantendo a competitividade necessária 
a disputa.
2.3 - No objeto em tela, caso fosse adotado o critério de julgamento por item, podería se gerar um 
número muito grande de vencedores para o atendimento de um mesmo objeto, o que dificultaria a 
coordenação das atividades, pois a Secretaria soliciíaníe não conta com servidores suficientes para 
fiscalizar e acompanhar um elevado número de contratos. Desta feita, optamos pelo critério de 
julgamento “Menor Prego por Lote”, contudo, havendo a divisão, como já mencionado, com base 
na semelhança dos produtos unificados em seus respectivos lotes, o que assegura uma maior 
amplitude na concorrência e uma maior segurança e exatidão no fornecimento dos produtos, os quais, 
em virtude da sua similaridade e necessidade da Administração, com esta composição de lotes, serão 
fornecidos por um mesmo fornecedor, evitando-se, de tal forma, atrasos na entrega, entregas parciais 
com a ausência de alguns dos itens, e solução de continuidade nas funções primordiais desta 
Administração Pública, ocasionada pela não integralidade dos produtos imprescindíveis ao 
atendimento do Interesse Público, com relação aos itens componentes do respectivo lote.
2.4 - No que diz respeito ao Princípio da Economicidade e em contratar a proposta’ mais vantajosa, 
individualizar a contratação do aludido objeto sobrecarrega a Administração Publica e encarece o 
contrato final, uma vez que os licitantes possuirão uma margem de negociação bem maior por estarem 
comercializando uma maior parcela (Lote) do objeto licitado. Dessa forma, na diviso por lote do 
objeto em tela, há um grande ganho para a Administração na economia de escala, tendo em vista que 
implicaria em aumento de quantitativos e, consequentemente, numa redução de preços a serem pagos 
pela Administração.

3 - ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO
3.1 -  A(s) empresa(s) a seriem) eontratada(s), deverá(ão) fornecer os produtos/materiais conforme 
descrição na planilha abaixo:

Lota 01 - Material Permanente

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Geiágua de Coluna na cor branca. 

Especificações mínimas: Controle externo de 
temperatura: Termostato Frontal; Bandeja de 
água removível; Fornece água gelada e 
natural; Capacidade de 3,5 i/h; suporta 
galões de 10 ou 20 litros; Alças laterais; 2 
Torneiras embutidas

Und 1 xxxxxx 897,97 897,97
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0002 Frigobar 71L na cor branca 220v, comj Und | 2 
prateleira, porta latas, pés niveladores.:
Garantia mínima de 12 meses.

xxxxxx 1.269,00 2.538,00,

0003 Âr condicionado 12000 BTUs, dcio frio, Und 
Controle de temperatura digitai, Funções 
swing-sleep-timer, 4 controles de ventilação,
Filtro de ar anti-bactéria e anti-fungos,; 
Controle remoto. Garantia mínima de 12 
meses.

6 xxxxxx 1.949,33

r M
0004 Geladeira duas portas Frost Free 340L na cor 

branca. Especificações mínimas: dimensões 
170 x 60 x 62 cm; 2 prateleiras internas e 3 
prateleiras na contra porta; voltagem 220v

Und 1 xxxxxx 2.165,67

0005 Microndas 21L na cor branca. Especificações 
mínimas: Material geral: Plástico, metal; 
Níveis de Potência: 10; Controles Pré- 
Programados; Função relógio; displey; 
voltagem 220v

Und 1 xxxxxx 682,33 632,33

0006 Fogão a gás 04 bocas na cor branca 
Especificações mínimas: material em aço 
inox com tampo de vidro temperado; 
capacidade 58I; acendimento automático; luz 
no fomo; bivolt; garantia de 12 meses

Und

.

1 xxxxxx 822,33 822,33

0007 Smart TV 40” LED Full HD 60Hz. 
Especificações mínimas. Conexões Wi-Fi, 2 
HDMI, 1 USB, 1 AV, 1 Ethernet (LAN), 1 
saída de áudio digital (Óptica) e 1 entrada de 
RF; resolução de 1920x1080; formato da tela 
16:9; controle remoto; bivolt; compatível com 
suporte de parede. Garantia de 12 meses

Und 1 xxxxxx 2.119,00 2.119,00

Total: 20.921,28

Lote 02 - Material Permanente

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/M odeio Valor Unitário Valor Total

Cr

0001 Mesa em L para Escritório 2 Gavetasj Und 
143cmx136cm, na cor Azul; Mesa em L para 
Escritório 2 Gavetas 143cmx1.36cm Móveis 
Azul/Cinza: Produto funcional que atenda as 
necessidades de organização em diversosl 
ambientes. Produzido em MDP BP ou MDP, 
tampo 30mm, acabamento com bordas ABS 
1mm, gaveteiro com duas gavetas comj 
corrediças metálicas, puxadores e fechadura 
com chaves, pés em aço com pintura epóxi.
Mesa auxiliar com 53cm de profundidade 
com duas opções de montagem, podendo 
ser montada do lado direito ou do lado 
esquerdo

2 xxxxxx 826,00 1.652,00

0002 Gaveteiro para Escritório 4 Gavetas com 
Chave Azul, Produto funcional que atende as 
necessidades de organizaçao em diversos 
ambientes. Uso apropriado para instalações 
e escritórios, comerciais e residenciais, Office 
e home-office. Produzido em MDP BP ou 
MDP 15mm, pintura UV, quatro gavetas para 
arquivos com corrediças metálicas simples, 
puxadores externos e fechadura com 
chaves, base com pes niveladores de altura; 
dimensões 66x40x45 cm

Und 4 XXXXXX 662,67 2.650,68

0003 Cadeira de escritó rio  pa lito secretária fixa 
tecido azul, em nylon e ferro, assento 
preenchido com espuma laminada, medindo 
85 X 43 X 40 Cm

Und 10 xxxxxx 209,33 2.093,30
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0004 Porta Copos Descartáveis de 200mi Branco. 
Com botão que dispensa para Um copc por 
clique; produzido em polietileno

Und 1 xxxxxx 82,00 82,00 f

0005 Longarina piásíica (poiipropiíeno) com 3 
lugares na cor azul: peso suportado de até 
130kg

Und 1 xxxxxx 613,00 613,0(K_

0006 Cadeira Secretária giratória na cor Azul. 
Especificações minimas: Encosto e assento 
revestido em tecido; Regulagem de altura a 
gás; Rodas em plástico; Altura: 89 cm; 
Largura: 50 cm; Profundidade: 40 cm

Und 3 xxxxxx 292,67 878,01

6007 Armário médio Multiuso com 2 Portas com 
puxador externo. Especificações mínimas: 
material em MDP BP ou MDP; Medidas 
128x54x36 cm; pintura UV; com 04 pés em 
plástico com altura de aproximadamente 
5cm

Und 2 xxxxxx 343,00 686,00

0008 Cama solteiro na cor azul ou branca. 
Especificações mínimas: dimensões 198 x 
98 x 108 cm: suportar 110 kg; material em 
madeira ou MDP/MDF

Und 1 xxxxxx 462,67 462,67;

0009 Colchão solteiro com especificações 
mínimas: dimensões 88x188x18; espuma 
D45; tecido em víscose e poíiéster, 
hipoalergênico

Und 7 xxxxxx 722,67 5.058,69;

0010 Arquivo de aço 04 gavetas p/ pasta 
suspensas, dimensões: 1.335 (A) X .46 (L) x 
.55 (p), cor cinza cristal, c l fechadura

Und 2 xxxxxx 1.236,00 2.472,00

0011 Mesa retangular na cor azul. Especificações 
mínimas: dimensões 75x160x85 cm; 
material em madeira ou MDP/MDF: suportar 
até 50kg

Und 1 xxxxxx 899,63 899,63

0012 Armário de cozinha em MDF com suporte 
para microondas. Especificações mínimas- 
material 100%MDF; dobradiças e corrediças 
metálicas; acabamento em Poíiéster; 
bancada para pia comporta pias de 120cm x 
52cm; com pés reguláveis em.PVG; Medidas 
totais: 200cm de altura x 180cm de largura x 
50cm de profundidade no balcão inferior e 
30cm nos superiores

Und 1 xxxxxx 1.372,67 1.372,67,

0013 Kit de instalação completo para fogão de piso 
p/ botijão de gás liquefeito, com 
regulador/registro, mangueira medindo no 
mínimo 2mt e abraçadeiras; produto 
certificado pelo inmetro

Und 1 xxxxxx 84,96 84,96

0014 Mesa ilha de 2 lugares na cor azul. Und 
Especificações mínimas: dimensões' 
100x120 cm; material em madeira ou 
MDP/MDF; suportar 40kg

1 xxxxxx 802,67 802,67

0015

i

Armário alto Multiuso com 2 Portas com Und 
puxador externo. Especificações rr.i"imas: 
material em MDP BP ou MDP; Medidas 
185x63x36 cm; pintura UV; com 04 pés em 
plástico com altura de aproximadamente 
5cm

2 xxxxxx 506,00 1.012,00;

6015 Beliches adulto c/02 camas na cor branca ou Und 
azul. Especificações mínimas: dimensões! 
1ô0x98x193cm; Escada em madeira ou 
MDF; Sistema antirruídos; Peso suportado 
de 110 Kg

3 xxxxxx 1.349,33 4.047,99

0017 Armário alto guarda volumes de 8 portas com! Und 
chave, na cor azul ou branca. Especificações 
mínimas: material em chapa galvanizada -  
NBR 7008 -  resistente a corrosão; Pintura

3 xxxxxx 2.226,00 6.678,00 í

0

Iti- 4 ?S£4Stri - ** «"*W ' - vi :t- ismm
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J antimicrobiana e bactericida
j (nanotecnologia); livre de arestas cortantes 
| (hands cut free); Dobradiças reforçadas com 
5 travas; dimensões 120x152x45 cm______

0018 Suporte Articulado de Parede para TV de 
40". Especificações mínimas: dimensões 8 x 
29 x 27.5 cm; suportar até 30kg; movimento 
horizontal de 90° e inclinação vertical de -12° 
a +3°; contendo parafusos, buchas e demais 

j itens para instalação___________________|_

Lote 03 - Equipamentos de Informática

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Computador Completo. Especificações 

mínimas: Processados Core i5; Memória RAM 
8GB; HD 500GB; Windows 10; Monitor 19,5"; 
entrada HDMI, USB; conexão VGA e HDMI. 
Garantia de 12 meses

Und 2 xxxxxx 4.349,00 8698,00

0002 Impressora multifuncional laser com sistema 
bulk ink, colorida. Especificações mínimas- 
conexão ?Wireless e Wi-Fi Direct; bivolt; 
compatível com sistema Windows 10; entrada 
USB; compatível com folhas nos tamanhos A4 
A5, A6, B5. Garantia de 12 meses

Und 1 xxxxxx 2.172,33 2 272,33

0003 Nobreak. Especificações mínimas: 1500va 
Bivolt automático; 5 tomadas; Acompanha 
extensão; Bivolt; Filtro de linha interno 
Garantia de 12 meses

Und 1 xxxxxx 1.299,33 1.299,33

Total: 12.169,66

Lote 04 - Diversos

Item Especificação Unid. Gttíe. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total;
0001 Travesseiro para cama de solteiro. 

Especificações mínimas: dimensões ?61 x 44 > 
12 cm; peso 850 g

Und 14 xxxxxx 59,00 826, ÕCT

0002 Fronha para travesseiro na cor azul. 
Especificações mínimas: em malha microfibra 
ou algodão; dimensões 50x70 cm

Und 14 XXXXXX 17,30 242,20

0003 Colcha para cama de solteiro na cor azul. 
Especificações mínimas: em malha microfibra 
ou algodão; dimensões 1,60x2,40 m

Und 14 xxxxxx 102,97 1.441,58

Total: 2.508,78

3.2 - O valor máximo global admitido para a futura contratação é de R$ 67.301,29 (sessenta e sete 
mil trezentos e um reais e vinte e nove centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo 
Município de Várzea Alegre/CE, através de empresas da região, fornecedoras dos produtos, objeto 
desta licitação.

4 - PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 -  O(s) futuro(s) contrato(s) terá(ão) vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, 
ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos/materiais dentro da vigência do mesmo.

5 - ENTREGA DOS PRODUTOS/MATERIAIS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos/materiais serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela 
Secretaria Municipal contratante, devendo os mesmos serem entregues junto à sede desta, ou onde 
for mencionado nas respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar 
apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de
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responsabilidade da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos/materiais deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do s  / /  
recebimento da respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos/materiais que vierem a ser 
recusados por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos/materiais deverão estar todos em embalagens fechadas.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos/materiais.
5.6 - O recebimento dos produtos/materiais será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos/materiais 
com a especificação;
5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade dos produtos/materiais, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

6 - ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previsto na seguinte Dotação Orçamentária:

Secretaria de
la fraestru tura - SEINFRA

Órgão Unid. Orç. Projeto/Atividade Elemento de Despesa
07 01 04.122.0037.2.020.0000 4.4.90.52.00

7 - DO PAGAMENTO
7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado 
pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade 
de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

8 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as descriminadas neste Termo de Referência e na 
Minuta Contratual, parte integrante do Edital, independente de sua transcrição.

9 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - As obrigações da CONTRATANTE são as descriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente de sua transcrição.

10 - DA FISCALIZAÇÃO E GERÊNCIA DO CONTRATO
10.1 - A execução do(s) futuro(s) contrato(s) será(rão) acompanhada e fiscalizada por servidor(a), 
vdpvviâuuCiuv uCSjgüa«ao(a /, pela Sccrctana ivíumcipal dc Infrncsfrulurn, dc acordo com o
estabelecido no art. 67 da Lei N°. 8.666/93. 

11 - DISPOSIÇÕES FINAIS
11.1 - Este termo de referência, visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na 
modalidade Pregão Eletrônico, constando iodas as condições necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir clausulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o 
caráter competitivo e estabeleçam preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes 
ou de qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação, confoi^T ^^x_
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disposto nos incisos I, II e III do art. 3o da Lei N°. 10.520/02.

11.2 - Reproduza-se fielmente este termo de referência na minuta do edital.

Várzea Alegre/CE, 02 de Setembro de 2021.

mmarcos tsfndido Correia 
SecretánbsMunicipal de Infraestrutura
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Setor de
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A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, Estado do Ceará.
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especiaimente os da 

Lei n° 8.666/93 e Lei n° 10.520/2002, bem como às cláusulas e condições-da modalidade Pregão Eletrônico 
n° 2021.09.03.1.

Declaramos ainda, que não ocorreu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitação.
Assumimos o compromisso de bem e fielmente fornecer os produtos/bens especificados no 

Anexo I, caso sejamos vencedor(es) da presente Licitação.

Objeto: Aquisição de materiais, mobiliários e equipamentos diversos para estruturar o prédio 
destinado ao funcionamento do‘BP Raio no Município de Várzea Alegre/CE, por intermédio da Secretaria * 
Municipal de Infraestrutura, conforme especificações apresentadas no abaixo:

Lote 01 - Material Permanente

Item Especificação Unid. Qtde. Marca Valor Unitário Valor Total
0001 Gelágua de. Coluna na . cor branca. 

Especificações mínimas: Controle externo de 
temperatura: Termostato Frontal; Bandeja de 
água removível; Fornece água gelada e 
natural; Capacidade de 3,5 l/h; suporta 
galões de 10 ou 20 litros; Alças laterais; 2 
Torneiras embutidas

Und 1

0002 Frigobar. 71L na cor branca 220v, com 
prateleira, porta latas, pés niveladores. 
Garantia mínima de 12 meses.

Und 2

0003 Ar condicionado 12000 BTUs, ciclo frio, 
Controle de temperatura digital, Funções 
swing-sleeprtimer. 4 controles de ventilação, 
Filtro de ar anti-bactéria e anti-fungos, 
Controle remoto. Garantia mínima- de 12 
meses.

u n u Ô

0004 Geladeira duas portas Frost Free 340L na cor 
branca. Especificações mínimas: dimensões 
170 x 60 x 62 cm; 2 prateleiras internas e 3 
prateleiras na contra porta; voltagem 220v

Und 1

0005 Microndas 21L na cor branca. Especificações 
mínimas: Material geral: Plástico, metal; 
Níveis de Potência: 10; Controles Pré- 
Programados; Função relógio; displey; 
voltagem 220v

Und 1

0006 Fogão a gás 04 bocas na cor branca.
m í n i m a c  m o t o r i a l  o m  a r n

inox com tampo de vidro temperado; 
capacidade 581; acendimento automático; luz 
no fomo; bivolt; garantia de 12 meses

Und 1

0007 Smart TV 40” LED Full HD 60Hz. 
Especificações mínimas. Conexões Wi-Fi, 2 
HDMI, 1 USB, 1 AV, 1 Ethernet (LAN), 1 saída
A ~  Am /IÍa  ^  A * * 1*-~sA *  A  rs D C -  wv» ÜWUIV/ V- 1 w i h i u u u  w v  1 \ i  ,

resolução de 1920x1080; formato da tela 
16:9; controle remoto; bivolt; compatível com 
suporte de parede. Garantia de 12 meses

1 \~AWl IVt A (
Total:
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Lote 02 - Material Permanente

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor TotaK
0001 Mesa em L para Escritório 2 Gavetas 

143cmx136cm, na cor Azul; Mesa em L para 
Escritório 2 Gavetas 143cmx136cm Móveis 
Azul/Cinza: Produto funcional que atenda as 
necessidades de organização em diversos 
ambientes. Produzido em MDP BP ou MDP 
tampo 30mm, acabamento com bordas ABS 
1mm, gaveteiro com duas gavetas com 
corrediças metálicas, puxadores e fechadura 
com chaves, pés em aço com pintura epóxi 
Mesa auxiliar com 53cm de profundidade com 
duas opções de montagem, podendo ser 
montada do lado direito ou do lado esquerdo

Und 2

0002 Gaveteiro para Escritório 4 Gavetas com 
Chave Azul, Produto funcional que atende as 
necessidades de organização em diversos 
ambientes. Uso apropriado para instalações 
e escritórios, comerciais e residenciais, Office 
e home-office. Produzido em MDP BP ou 
MDP T5mm, pintura UV, quatro gavetas para 
arquivos com corrediças metálicas simples 
puxadores externos e fechadura com chaves 
base com pés niveladores de altura 
dimensões 66x40x45 cm

Und 4

0003 QoHoiro Hq SSCfitÓriO p3ÜtO SSCfSt3rÍ2 f'v2 
tecido azul, em nylon e ferro, assento 
preenchido com espuma laminada, medindo 
85 X 43 X 40 Cm

Und 10

0004 Porta Copos Descartáveis de 200ml Branco 
Com botão que dispensa para Um copo por 
clique; produzido em polietileno

Und 1

nnncuuuu t_ui tyai 11 ia piaonua vjpiici tuj v>ui 11 o
lugares na cor azul: peso suportado de até 
130kg

Und 1

0006 Cadeira Secretária giratória na cor Azul 
Especificações mínimas: Encosto e assento 
revestido em tecido; Regulagem de altura 
g á s ; Rodas em plástico; Altura: 89 cm 
Laiguia: 50 cm, Fiofundiuaue: 40 cm

Und 3

0007 Armário médio Multiuso com 2 Portas com 
puxador externo. Especificações mínimas 
material em MDP BP ou MDP; Medidas 
128x54x36 cm; pintura UV; com 04 pés em 
plástico com altura de aproximadamente 5cm

Und 2

0008 Cama solteiro na cor azul ou branca, 
tspeciticações mínimas: dimensões lãb x 9o 
x 108 cm: suportar 110 kg; material em 
madeira ou MDP/MDF

Und 1

0009 Colchão solteiro com especificações 
mínimas: dimensões 88x188x18; espuma 
D45; tecido em viscose e poliéster; 
hipoalergênico

Und 7

0010 Arquivo de aço 04 gavetas p/ pasta 
suspensas, dimensões: 1.335 (A) X .46 (L) x 
.55 (p), cor cinza cristal, d  fechadura

Und 2
r0011 Mesa retangular na cor azul. Especificações 

mínimas: dimensões 75x160x85 cm; matéria 
em madeira ou MDP/MDF; suportar até 50kg

Und 1 %
0012 Armário de cozinha em MDF com suporte 

para microondas. Especificações mínimas: 
material 100%MDF; dobradiças e corrediças

Und 1
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metálicas; acabamento em Poliéster; 
bancada para pia comporta pias de 120cm x 
52cm; com pés reguláveis em PVC; Medidas 
totais: 200cm de altura x 180cm de largura x 
50cm de profundidade no balcão inferior e 
30cm nos superiores

\

0 0 1 3 Kit rle insta lação com pleto para fogão de piso 
p / botijão de gás liquefeito, com 
regülador/registro, mangueira medindo no 
mínimo 2mt e abraçadeiras; produto 
certificado pelo inmetro

Und 1

0014 Mesa ilha de 2 lugares na cor azul. 
Especificações mínimas: dimensões 100x120 
crrr mstsris! em msdslrs ou MDP/MDF- 
suportar 40kg

Und 1

0015 Armário alto Multiuso com 2 Portas com 
puxador externo. Especificações mínimas 
material em MDP BP ou MDP; Medidas 
185x63x36 cm; pintura UV; com 04 pés em 
plástico com altura de aproximadamente 5cm

Und 2

0016 Oa IÍaUa » a /AOuotivt icg auuuw snwt na 1 ai ai iv̂ a wu
azul. Especificações mínimas: dimensões 
160x98x198cm; Escada em madeira ou MDF 
Sistema antirruídos; Peso suportado de 110
Kg _________ _ . _

Und 3

0017 Armário alto guarda volumes de 8 portas com 
chave, na cor azul ou branca. Especificações 
mínima». material em õhapã yaivãnizãuà -  
NBR 7008 -  resistente a corrosão; Pintura 
antimicrobiana e bactericída 
(nanotecnologia); livre de arestas cortantes 
(hands cut free); Dobradiças reforçadas com 
5 travas; dimensões 120x182x45 cm

Und 3

0018 Suporte Articulado de Parede para TV de 40" 
Especificações mínimas; dimensões 8 x 29 x 
27.5 cm; suportar até 30kg; movimento 
horizontal de 90° e inclinação vertical de -12° 
a +3°; contendo parafusos, buchas e demais 
itens para instalação

Und 1

Total:

Lote 03 - Equipamentos de Informática

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Computador Completo. Especificações 

mínimas: Processados Core i5; Memória 
RAM 8GB; HD 500GB; Windows 10; Monitor 
19,5"; entrada HDMI. USB: conexão VGA e 
HDMI. Garantia de 12 meses

Und 2

0002 Impressora multifuncional laser com sistema 
bulk ink, colorida. Especificações mínimas: 
conexão ?Wireless e Wi-Fi Direct; bivolt; 
compatível com sistema Windows 10; 
entrada USB; compatível com folhas nos 
tamanhos A4 A5 A6 B5 Garantia de 12 
meses

Und 1

r
0003 Nobreak. Especificações mínimas: 1500va; 

Bivolt automático; 5 tomadas; Acompanha 
extensão; Bivolt; Filtro de linha interno. 
Garantia de 12 meses

Und 1
-  ~ t

Total:
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Lote 04 - Diversos 1/

Item Especificação Unid. Qtde. Marca/Modelo Valor Unitário Valor Total
0001 Travesseiro para cama de solteiro. 

Especificações mínimas: dimensões ?61 x 44 
x 12 cm; peso 850 g

Und 14

0002 Fronha oara travesseiro na cor azul. 
Especificações mínimas: em malha 
microfibra ou algodão; dimensões 50x70 cm

Und 14

0003 Colcha para cama de solteiro na cor azul. 
Esp. mínimas: em malha microfibra ou 
algodão; dimensões 1,60x2,40 m

Und 14

Total:

Valor Total da Proposta: R$................. (.................)

Proponente:..............................................................
Endereço:................................................................
CNPJ:.........................................
Data da Abertura:
Horário de Abertura:..................................
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrato. 
Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias.

Local e Data:.................................................

Assinatura do Proponente

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII 
DO ART. T  DA CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

A empresa .................................................................. , inscrita no CNPJ sob o n°

............................................ , siiuaua na ..........................................................................................,

DECLARA, sob as penas da lei, para surtir efeito junto à Prefeitura Municipal de VÁRZEA 

ALEGRE, no procedimento licitatório sob a modalidade Pregão, que não incide na proibição contida 

no inciso XXXIII do Art. 7o da Constituição da República Federativa do Brasil.

Por ser verdade, firma a presente.

Local, Data e Assinatura.

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
«Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno »



CONTRATO N°....................
Aquisição de materiais, mobiliários e equipamentos 
diversos para estruturar o prédio destinado ao 
funcionamento do BP Raio no Municipio de Várzea 
Alegre/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, e do outro

O Município de Várzea Alegre, Estado do Ceará, pessoajurídica de direito público interno,, inscrita 
no CNPJ n° 07/539.273/0001-58, através da Secretaria Munnicipal de Infraestrutura, neste ato

^  representada por seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a)................................... , residente e
domiciliada na Cidade de Várzea Alegre/CE, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro
lado ................................................................................................. , estabelecida na
.......................................................................................... , inscrita no CNPJ/MF sob o n.°
..........................................e C.G.F. sob o n°.............................................. , neste ato representada por
...................................................................... , portador(a) do CPF n ° ...................................., apenas
denominada de CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado 
da Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.09.03.1, tudo de acordo com as normas gerais 
da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -  Lei que 
Regulamenta o Pregão, na forma das cláusulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO FUNDAMENTO LEGAL
1.1 - Processo de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 2021.09.03.1, de acordo com as 
normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alterações posteriores, bem como com a Lei n° 10.520/02 -
Lei que Regulamenta o Pregão, devidamente homologado pelo(a) Sr(a).................................... ,

^  Ordenador(a) de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura.

CLÁUSULA SEGUNDA -  DO OBJETO
2 .1 -0  presente instrumento tem como objeto a Aquisição de materiais, mobiliários e equipamentos 
diversos para estruturar o prédio destinado ao funcionamento do BP Raio no Município de Várzea 
Alegre/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura, conforme especificações 
constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, conforme 
discriminado no quadro abaixo:

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, DO REAJUSTE E DO REEQUILÍBRIO 
ECONÔMICO-FINANCEIRO
3.1 - O objeto contratual tem o valor total de R $ ....................( .................................................. ).
3.2 -  O valor do presente contrato não será reajustado.
3.3 -  Poderá ser*restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 
contratado e a retribuição da Administração para ajusta remuneração do fornecimento, desde que
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objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na hipótese de^ 
sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores o 
impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, nos termos do Art. 65, Inciso 
II, alínea “d” da Lei 8.666/93, devendo ser formalizado através de ato administrativo.
3.4 - Para a efetivação do que trata o item anterior, deverá a Contratada apresentar requerimento 
formal à Administração Municipal solicitando o reequilíbrio econômico-financeiro do(s) preço(s) do 
item(ns) que se fízer(em) necessário(s) para ajusta remuneração do(s) fomecimento(s), devendo o 
referido pedido ser acompanhado da(s) nota(s) fiscal(is) de entrada da(s) mercadoria(s), do período 
compreendido entre a data da contratação e da solicitação, que será formalizado através de Termo 
Aditivo, cuja publicação do mesmo, em forma resumida, deverá ser providenciada pela Contratante, 
em obediência ao disposto no § único, do Art. 61, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL
4.1 - O presente Contrato terá vigência até 31/12/2021, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto 
decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO
5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo 
competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas 
respectivas Ordens de Compra, ficando a Administração no direito de solicitar apenas aquela 
quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade 
da empresa Contratada.
5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da 
respectiva Ordem de Compra.
5.3 - A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados 
por justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.
5.4 - A Contratada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os 
produtos deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de 
industrialização e o prazo de validade, quando for o caso.
5.5 - Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações 
condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.
5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:
5.6.1 - Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a 
especificação;
5.6.2 -  Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor 
responsável pela solicitação e consequentemente aceitação.

CLÁUSULA SEXTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS
6.1 - As despesas deste Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, 
previstos na seguinte Dotação Orçamentária:

Ó rgão U nid . Orç. Pro jeto /A tiv idade E lem ento de D espesa
l 07 l___  01 04.122 .0037.2 .020.0000 4.4 .90.52.00

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE



7.1 - O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, mensalmente, p  .. 
obedecidas as requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatitea^v 
correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em 
conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não 
superior a 30 (trinta) dias.
7.2 - O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
8.1 - A Contratada para fornecer o(s) produto(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:
8.1.1 -  Cumprir integralmente as disposições deste Instrumento e do Edital Convocatório.
8.1.2 -  Responsabilizar-se pela perfeição do(s) produto(s) objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento.
8.1.3 -  Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dívidas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular -no que se refere às contribuições devidas à 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.
8.1.4 -  Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
8.1.5 -  Fornecer com presteza e dignidade o(s) produto(s) objeto deste Contrato.
8.1.6 -  Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no Art. 65, § Io da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada.
8.1.7 -  Entregar no prazo máximo de 05 (cinco) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem 
de Compra, os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na 
sede da Secretaria/Fundo competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Compra, sendo as 
despesas com a entrega de sua responsabilidade.
8.1.8 -  Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vier(em) a ser recusado(s) por justo motivo, 
sendo que o ato de recebimento não importará em sua aceitação.
8.1.9 -  Efetuar a entrega do(s) produto(s) em transporte adequado para tanto, sendo que os mesmos 
deverão estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e 
o prazo de validade, quando for o caso.
8.1.10 -  Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de 
instalações condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo 
de possível deterioração.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1 - A Contratante obrigar-se-á a:
9.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o 
cumprimento dos prazos.
9.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade no fornecimento do(s) produto(s) 
objeto deste Contrato.
9.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal 
contratante, a execução do objeto contratual.
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9.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem comc 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS SANÇÕES
10.1 - À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos 86 a 
88 da Lei n° 8.666/93, e suas demais alterações.
10.2 -  O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às 
seguintes sanções:
10.2.1 -  Advertência;
10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue.
10.2.2.1 -  O prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a 
multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o 
valor da respectiva Ordem de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
10.2.2.2 -  Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de 
atraso superior à 30 (trinta) dias.
10.2.3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com 
a Prefeitura Municipal de Várzea Alegre por prazo não superior a 02 (dois) anos.
10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade.
10.3 - A Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito, 
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos 
danos e perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO
11.1 - Este contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência 
administrativa ou por infringência de qualquer das condições pactuadas.
1 1 .2 - 0  não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato implicará automaticamente 
em quebra de Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista no art. 77 da Lei Federal 8.666/93, 
reconhecidos desde já os direitos da Administração, com relação as normas contratuais e as previstas 
em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
11.3- 0  presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação Judicial 
ou Extrajudicial, nos casos de:
11.3.1 -  Omissão de pagamento pela Contratante;
11.3.2 -  Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das partes;
11.3.3 -  Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 
30 (trinta) dias de antecedênêia, sem ônus para ambas as partes.
11.3.4 -  No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste contrato, a parte que se sentir 
prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça necessário uma comunicação por escrito com a 
antecedência definida no subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -  DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL
12.1 -  Quaisquer alterações que venham a ocorrer neste Instrumento serão efetuadas mediante Termo 
Aditivo.

Ruct Dep. Luiz Gutciíiú Cot reiô, 133 — Cêtiir o — CEP: — Vtkrztict Alagm/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o povo

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
13.1 -  Este contrato deverá ser publicado por afíxação em local de costume, até o 5o (quinto) dia 
do mês subsequente ao de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA OUARTA -  DOS ANEXOS
14.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a 
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências trocadas entre as partes, 
independentemente de transcrição.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO
15.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente contrato é o da 
Comarca de Várzea Alegre -CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de 
acordo entre elas celebrado e, por assim estarem de acoruo, assinam o presente Contrato as panes e 
as testemunhas abaixo firmadas.

Várzea Alegre -  CE,

CONTRATANTE

TESTEMUNHAS:

•  d .........................

2) .............................

Empresa:.........................
CNPJ n°:..................

CONTRATADA

CPF

CPF

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



Gobinete 
do Prefeito

Sovemcde
VÁRZEA ALEGRE

PORTARIA N° 014, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

Modifica a composição . da Equipe 
Assistência ao Pregoeiro.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE, no uso de suas atribuições e 
em pleno exercício de cargo, em conformidade com as disposições da Lei n°. 10.520, de 
17 de julho de 2002;

Tendo em vista a necessidade de modificar a composição da equipe de assistência 
ao pregoeiro;

RESOLVE:
A lt 1o - Designar a servidora MARIA FERNANDA BEZERRA, CPF n*. 019.803.683-33, 
para, no âmbito da Prefeitura Municipal de Várzea Alegre, exercer as seguintes atribuições, 
na modalidade de licitação denominada PREGÃO:
a) o credenciamento dos interessados
b) o recebimento dos envelopes das propostas de preços e documentos de habilitação;
c) a abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 
proponentes;
d) a condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou lance 
de menor preço;
e) a adjudicação da proposta de menor preço;
f) a elaboração da ata;
g) a condução dos trabalhos da equipe de apoio;
h) o recebimento, o exame e a decisão em primeiro grau sobre recursos; e
i) o encaminhamento do processo devidamente instruído, após a adjudicação, à 
autoridade superior, visando à homologação e contratação.

Alt. 2o - Designar os servidores abaixo indicados para comporem a equipe de apoio 
necessária a subsidiar e prestar assistência ao pregoeiro:
a) BRUNO BEZERRA BASTOS
b) ANNA LEYLA Ds SOUSA MEDEIROS
c) IVANILDO OLIVEIRA GONÇALVES

Art 3o - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicaçãos revogando a portaria 
248 de 05 de outubro de 2020.

Publique-se, registre-se, cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Várzea Alegre- CE, em 04 de janeiro de 2021.

JOSÉ H E L D E R ^íA X Iiia B E  CARVALHO 
•Tefe to Municipal

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  vá
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Governo de

VÁRZEA ALEGRE
Procuradoria Geral

PARECER JURÍDICO 
Pregão Eletrônico n° 2021.09.03.1

Em atendimento à Comunicação interna, oriunda da Comissão de 
Licitação desta municipalidade, que encaminha a esta Assessoria as Minutas do 
Processo Licitatório, modalidade Pregão, tombada sob o n° 2021.09.03.1, 
objetivando a Aquisição de materiais, mobiliários e equipamentos diversos para 
estruturar o prédio destinado ao funcionamento do BP Raio no Município de Várzea 
Aiegre/CE, por intermédio da Secretaria Municipai de iníraesírutura, conforme 
especificações básicas apresentadas no Instrumento Convocatório, com fim de 
emitirmos o competente Parecer, temos a afirmar o que se segue:

Conforme preconiza o parágrafo único do Art. 38, da Lei n° 8.666/93, 
de 21 de junho de 1993, e suas demais alterações, as minutas dos Editais de 
Licitação, bem como as dos Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes, devem ser 
previamente examinados e aprovados por Assessoria Jurídica da Administração.

Como se sabe, de acordo com o Art. 3o da Lei Federal n° 8.666/93, 
os processos de licitação destinam-se a garantir o princípio constitucional da 
isonomia e a selecionar a proposta mais vantajosa à Administração Pública.

Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e 
julgamento com estrita observância aos princípios básicos da Igualdade, da 
Publicidade, da Probidade Administrativa, da Vinculação ao Instrumento 
Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da Impessoalidade, e da 
Moralidade, previsto na própria Lei de Licitações e no caput do Art. 37 da 
Constituição Federal.

Verifica-se outrossim, “in casu”, a observância do disposto na Lei de 
Licitação, referente a informação da Secretaria de Administração e Finanças, 
atestando a existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigações 
decorrentes do presente procedimento.

Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame 
licitatório “sub-oculi” processar-se-á sob a modalidade Pregão Presencial, do tipo 
Menor Preço, devendo por isso respeitar, além dos ditames da Lei n° 8.666/93, o 
disposto na Lei n° 10.520/2002, Lei que regulamenta a prefalada modalidade.

Da análise dos autos ora apreciados, constata-se que a minuta do 
E d ita l e fe tiv a m e n te  p re e n c h e  os re q u is ito s  tra ç a d o s  pe lo  A rt. 40 da  Lei F ed e ra l n° 
8.666/93, e suas demais alterações.
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Governo de

VÁRZEA ALEGRE
Procuradoria Geral

De igual forma, verifica-se que a minuta do contrato a ser firmado com 
o(s) licitante(s) vencedor(es) encontra-se em consonância com o Art. 55 da Lei de 
Licitações e Contratos Administrativos.

>4 o  *-s4- 4- o  r> *4 r s 4i irJ rA  r> * r \ í/> r *-v» írl n  /-» »-v"* a  o
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mencionada, somos favoráveis ao referido procedimento licitatório, fazendo-se 
menção ao rigoroso cumprimento do que estabelece o Edital suso mencionado, 
devendo, para tanto, proceder a respectiva PUBLICAÇÃO, para que surta seus 
jurídicos e legais efeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juízo.

Várzea Alegre/CE, 03 de Setembro de 2021.

R. Durval Soares, n° 440 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”



COMPROVANTES DE PUBLICAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 2021.09.03.1

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE
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Governo de
VÁRZEA ALEGRE
Mais para o povo

AVISO DE LICITAÇÃO

Modalidade - Pregão Eletrônico

Tipo - Menor Preço

Edital N° 2021.09.03.1

Objeto da Licitação: Aquisição de materiais, mobiliários e equipamentos diversos 
para estruturar o prédio destinado ao funcionamento do BP Raio no Município de 
Várzea Alegre/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de Infraestrutura., 
conforme especificações constantes no Edital Convocatório.

Aviso de Licitação - Pregão Eletrônico n° 2021.09.03.1. A  Preaoeira O ficia l do Município 
de Várzea Alegre, Estado do Ceará, torna público, que estará realizando, na sede da 
Prefeitura, através da plataform a eletrônica w w w .b ll.o rq .br. por in term édio da Bolsa de 
Licitações do Brasil (BLL), certam e licitatório, na m odalidade Pregão n° 2021.09.03.1, do 
tipo eletrônico, cujo objeto é a Aquisição de materiais, mobiliários e equipamentos 
diversos para estruturar o prédio destinado ao funcionamento do BP Raio no 
Município de Várzea Alegre/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura., com  abertura marcada para o dia 20 de Setem bro de 2021, a partir das 
09:00 horas. O início de acolh im ento das propostas com ercia is ocorrerá a partir do dia 08 
de Setem bro de 2021, às 09:00 horas. Maiores inform ações e entrega de edita is nos
endereços eletrônicos: w w w .b li.o rq .br. www.tce.ce.qov.br/liCitacoes.
yAAvw.varzeaaleqre.ce.qov.br. Informações poderão ser obtidas ainda pelo telefone (88) 9 
9839-7074.

Várzea A legre/CE, 03 de Setem bro de 2021.

Maria F e r r í ^ n ^  Bezerra 
Pregoeira O ficiai do M unicípio

Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, 153 -  Centro -  CEP: 63.540-000 -  Várzea Alegre/CE

“Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno”
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Fortaleza recebeu 3 mil doses 
da Coronavac interditada

Outro lote com 142 mil doses interditadas foi recebido pela Sesa, mas não foi distribuído.

LEONARDO MAIA
teona rdo. 'nai3@iopovo.com. br

Um dos lotes da vacina Co- 
ronaVac interditado de forma 
cautelar pela Agência Nacional 
de Vigilância Sanitária (An- 
visa) foi utilizado pela Secre
taria Municipal de Saúde de 
Fortaleza (SMS) para imuni
zação da população. Em nota 
divulgada neste dominga 5. a 
pasta diz qnp rprehpti três mil 
doses do imunizante no dia 
7 de agosto e os encaminhou 
para os centros de vacinação. 
O aviso de interdição, devido 
ao envase da vacina em fábri
ca não autorizada pela Anvisa, 
foi divulgado nesse sábado, 4, 
35 dias após 0 recebimento do 
lote na Capital. Outros municí
pios cearenses não receberam 
vacinas dos lotes.

A pasta municipal esclarece 
que não usará as doses restan
tes do lote, cuja quantidade não 
foi divulgada na nota. Seguindo 
orientação da Anvisa, as vaci
nas ficarão retidas na Rede de 
Frio Municipal. Neste sábado,
4, 0 Instituto Butantan, distri
buidor da vacina no Pais. disse 
que a medida da Anvisa “não 
deve causar alarmismo”. “Foi o 
próprio instituto que. por com
promisso com a transparência 
e por extrema precaução, co
municou n fato à agência, após 
atestar a qualidade das doses 
recebidas. Isso garante que os 
imunizantes são seguros para a 
população" explicou.

A Secretaria da Saúde do 
Ceará (Sesa) informou em 
nota. que além das doses en
viadas para Fortaleza, o Esta
do recebeu um outro lote de
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VACINAÇÃO no Centro de Eventos 1 

neste domingo, em Fortaleza 1

142.802 vacinas interditadas. 
Essa quantidade, no entanto, 
não chegou a sair da Central 
de Armazenamento e Distri
buição de imunobiológicos do 
Estado (Ceadim) e está blo
queada para distribuição. No
vas distribuições terão checa
gem intensificada para evitar 
envios de doses interditadas.

0 órgão estadual disse 
ainda que iniciou rastrea- 
rnento dos casos de aplicação 
das vacinas com o município 
de Fortaleza e recomenda a 
suspensão imediata dessas 
vacinas especíticas. A Sesa 
aguarda ainda orientações 
do Ministério da Saúde sobre 
quais procedimentos devem 
ser adotados com as pessoas 
que foram imunizadas com 
imunizantes desses lotes.

O diretor-presidente da 
Anvisa. Antônio Barra Tor
res, reforçou em entrevista 
ao jornal 0  Globo que a po
pulação pode ficar tranquila 
em relação aos imunizantes 
interditados. Ele disse que 0 
Butantan foi transparente era 
relação ao problema e as ins
tituições responsáveis estão

agindo para resolver o pro
blema. "Não há que se colocar 
nenhuma dúvida, descrédito, 
nada disso. A população não 
deve entender esse ato como 
nada além de cautela” enfati
za em entrevista ao jornal.

A medida cautelar definida 
pela Anvisa tem o prazo de 90 
dias, período em que 0 órgão 
diz que trabalhará na avaliação 
das condições de boas práticas 
de fabricação da planta fabril 
não aprovada, assim como no 
“potencial impacto” dessa alte
ração de locai nos requisitos de 
qualidade, segurança e eficácia. 
Será avaliado também eventual 
impacto para as pessoas que fo
ram vacinadas com o lote.

Total de 2.530.677 cearenses 
completaram 0 esquema vaci
nai contra a Covid-19 com as 
duas dosps ou dosp única, con
forme dados do Vacinômetro 
da Sesa. 0  número equivale a 
27.4% da população cearense, 
segundo estimativa para 2021 
do Instituto Brasileiro de Geo
grafia e Estatística (IBGE). Com 
pelo menos a primeira dose, 
são 5 -543-344 vacinados — 
cerca de 60% da população.

AVISO
0  aviso de 
inte rd ição, 
devido ao 
envase da 
vacina em 
fábrica não 
autorizada 
pela Anvisa, 
fo i d ivu lgado 
nesse
sábado, 4, 20 
d ias após 0 
recebim ento 
do lote na 
Capital.

Centro de Eventos
Fortaleza tem forró e alegria 
com a  imunização

0  Centro de Eventos do 
Ceará tem sido palco para a 
imunização contra a Covid-19 
de muitos fortalezenses nos 
últimos m eses e neste domin
go, 5. não foi diferente. Aque
les que perderam a data da 
vacinação da primeira dose se 
deslocaram até n local para a 
esperada repes cagem.

Nascidos até os anos de 
1996 foram contemplados du
rante esta manhã, que contou 
com apresentação de banda 
de forró para animar os con
tentes e, agora parcialmente, 
novos imunizados da Capital.

Hudson Silva, de 25 anos.

tomou sua vacina acompa
nhado da noiva Joyce Maria. 
Ele conta que perdeu a pri
meira data por “culpa do sis
tema" de agendamento, que 
teria mostrado seu nome na 
lista somente após o horário 
que estava marcado.

“O sistpma mnstrnu a data 
no mesmo dia, só que meia- 
noite, quando 0 horário já 
tinha passado”, diz ele, que 
precisou esperar mais um 
mês para o novo agenda
mento. “Mas hoje eu estava 
mais animado para que des
se certo. E deu certo, graças 
a Deus”, afirmou.

Doses interditadas 
Mais de 3 milhões de pessoas 
foram vacinadas com lotes

0  Ministério da Saúde ainda 
não informou quantas pessoas 
receberam doses dos lotes in
terditados. Levantamento fei
to pelo Estadão mostra que, 
até o dia 31 de agosto, pelo me
nos 3.328.296 pessoas tinham 
sido vacinadas com essas do
ses em 20 Estados. A maioria 
dessas vacinas foram aplica
das no Estado de São Paulo. 
Os dados são do Ministério da 
Saúde e foram acessados pela 
reportagem por meio da pla
taforma Base dos Dados.

Há atrasos entre a aplica
ção da vacina e 0 registro da 
dose no sistema, portanto as 
números tendem a estar desa
tualizados. Um exemplo disso é 
São Paulo, já qup o governo in
formou. no sábado, que quatro 
milhões de doses tinham sido 
aplicadas em todo o Estado. 0 
preenchimento é feito de forma 
manual pela equipe das unida
des de saúde e, por isso. pode 
haver erro de digitação no lote, 
o que também compromete a 
precisão da informação.

Edital tlc Coovocjçío da Aswmioteia G*ral de Ratakacâo da FundMío do Sindicato 
Rural d» MadalenafCE 0 Himdeote co StnccaJo Rui» da MaCaKrw». Ce GMPJ nc 
6'i «J8MWHW175 vwp pur "«rod» soss pn»rogjti«i* Wfis u «itatuU't»a, ourwKJt o* 
p-cdidc/ws onais <la soa cs*» Wrntww bcalizadut r-c Mf.cipc =« MaC«len*CL pe»»c« 

.-«/ i»ic. .* te-. >t.l Cateúúr.* F- oronai R.r.i » rans» .Ui agrapecadm .• «to
-Mr.iir.- irw rjml ir-* I m a  do afi 1* I’ no O-ereer le- n ' ’97\ koi •*.i rara .t , e*-,
s;rq.sra*>! sx iaa  dem ccocca-e-i da Asstmevsr. Gctm se UasT-cacio ce ri-noaç&e der»
-r-K»r.-i'.)R.|Ka jus «erA rhUí/.-mvi no dia asOBMD nu primeira ranyocacáo ou.is
lOtCO. UM sdgurcti e  úfcmu çumvatçàu cor -p.;*»** Turwyde p-mu ilirs, naRjaAiiM no
Roera P r». K* 4» baii-DArlorc Fítiwrío Prtto Madaltna.CE -  CEP 63 860-000. cara 
üu-fijoi.roin ..-ijtru u wguirto oraufr üo u-í . < R.*tcuçAo d.i Fjiiiücüod.i SlrrSc.ilü Rum dr: 

da «ui AM ila Awwitita QmmI -In Fohu.»ç1«a nroráad.. uni 1«0V*f»l ) 
ca Butatracsc a 0 -»!om» a 5lei- o S-nc-otlo á Fedofajisda Agnr.ij.Ri:* e Psc.via 

co E*bMk> i t i  CWI3 FAEC I  HMih iÇso do dtr reg.iVt, «1.« er.Síb*» 4
Habítcaçao do LjarlJo Socai do li-occafc: S- Kal lcação ca e pctsa ca U-e;c-a do 
oirflic*» sara s aessw ZBZlrZUM. nc ca 2*1!/2DZ ' sem txrv. v a  as«ent>siE5 do 
cefc w i- JIKII mwnaasafUerurncrrk!: 6 O.Mros.KainR» pomrcritns iiiiu.>sttrt mcrai 
Asdf jMrsçfle SfltóP Svnsdfts pcl» n v t t OT S MA d á t e n a i C E ,  66 d-i aetemaic de 
M21. Francisco Alma Frutuoeo Severo CPF 316.598.02JJ4. Presldamedo Sindicato.

http://www.opovo.com.br
mailto:nai3@iopovo.com


C eará  , 06  de S etem bro de 2021 • D iário  O fic ia l dos M u n ic íp io s do E stado do C eará  • A N O  X II | N ° 2780

A Câmara Municipal de Várzea Alegre, toma público o Extrato do 
Instrumento Contratual n° 2021.09.01.1, decorrente da Tomada de 
Preços n° 2021.08.05.1 para o objeto abaixo:

UNIDADE ADMINISTRATIVA: CAMARA 
VÁRZEA ALEGRE

MUNICIPAL DE

DOTAÇAO ORÇAMENTARIA: 01.031.0001.2.001.0000,
ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.30.00

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS A 
SEREM PRESTADOS NA ASSESSORIA JUNTO AO 
DEPARTAMENTO DE SETOR PESSOAL, BEM COMO 
PROCESSAMENTO DA FOLHA DE PAGAMENTO, GERAÇÃO E 
TRANSMISSÃO DE ARQUIVOS, GFIP E RAIS, JUNTO AO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL DE VÃRZEA ALEGRE/CE

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: LEI FEDERAL N° 8.666/93 E 
ALTERAÇÕES POSTERIORES

VALOR GLOBAL: R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais)

CONTRATADA: J C SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS,
LOCAÇÕES E EMPREENDIMENTOS EIRELI -  ME

INA PELA CONTRATADA: JOSE JADSON PEREIRA DE 
SA

ASSINA PELA CONTRATANTE: ALAN SALVIANO LIMA - 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
VÁRZEA ALEGRE

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12 meses a partir da assinatura do 
contrato

DATA DA ASSINATURA: 01 de Setembro de 2021

Várzea Alegre (CE), 01 de Setembro de 2021

ALAN SALVIANO LIMA 
Ordenador de Despesas 
Presidente da Câmara Municipal

Publicado por:
Yago Costa da Cunha Bezerra 

Código Identificador:9BDB188D

SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 

2021.09.03.1

Aviso de Licitação -  Pregão Eletrônico n° 2021.0
Pregoeira oficial do Município de Várzea Alegre, Estado dofb3M"TL' 
toma público, que estará realizando, na sede da Prefeitura, através da 
plataforma eletrônica www.bll.org.br, por intermédio da Bolsa de 
Licitações do Brasil (BLL), certame licitatório, ua modalidade Pregão 
n° 2021.09.03.1, do tipo eletrônico, cujo objeto é a aquisição de 
materiais, mobiliários e equipamentos diversos para estruturar o 
prédio destinado ao funcionamento do BP Raio no Município de 
Várzea Alegre/CE, por intermédio da Secretaria Municipal de 
Infraestrutura, com abertura marcada para o dia 20 de Setembro de 
2021, a partir das 09:00 horas. O início de acolhimento das propostas 
comerciais ocorrerá a partir do dia 08 de Setembro de 2021, às 09:00 
horas. Maiores informações e entrega de editais nos endereços 
eletrônicos: www.bll.org.br, www.tce.ce.gov.br/licitacoes.
www.varzeaalegre.ce.gov.br. Informações poderão ser obtidas ainda 
pelo telefone (88) 9 9839-7074.

Várzea Alegre -  CE, 03 de Setembro de 2021.

MARIA FERNANDA BEZERRA 
Pregoeira Oficial
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SETOR DE LICITAÇÃO E CONVÊNIOS 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - TOMADA 

DE PREÇOS N° 2021.04.20.1

Aviso de Homologação E ADJUDICAÇÃO. Tomada de Preços n° 
2021.04.20.1. Obieto:Contratacãode serviços especializados a serem 
prestados em elaboração de projeto executivo completo de aterro 
sanitário do Município de Várzea Alegre -  CE, conforme 
especificações apresentadas no Edital Convocatório. Licitante 
Vencedor: a empresa VISION CONTRUÇÔES E SERVIÇOS 
LTDA, totalizando sua proposta no valor de RS 170.565,00 (cento e 
setenta mil quinhentos e sessenta e cinco reais), de conformidade com 
o Mapa Comparativo de Preços acostado aos autos. Homologo a 
presente Licitação na forma da Lei n° 8.666/93 e Adjudico o seu 
objeto ao respectivo vencedor - Elonmarcos Cândido Correia - 
Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Infraestrutura. 
Data da Homologação e Adjudicação: 03 de Setembro de 2021.

Várzea Alegre -  CE, 03 de Setembro de 2021.

ELONMARCOS CÂNDIDO CORREIA
Secretário Municipal de Infraestrutura
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ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CHOROZINHO

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N°001/2020

DECRETO Nro 00001/20, de 02 de Janeiro de 2020

Abre crédito adicional ao vigente orçamento da(o) Prefeitura Municipal de Chorozinho , o crédito suplementar no valor de RS 
1.992.692,00 (Um Milhão, Novecentos e Noventa e Dois Mil, Seiscentos e Noventa e Dois Reais) para reforço de dotação(ões) 
o»çattientária(s).

0(A) gestor(a) do(a) Prefeitura Municipal de Chorozinho no uso de suas atribuições legais e de acordo com a autorização contida na lei nro. 
00728/19

D E C R E T A :

Art. Io - Fica aberto adicional, na forma do anexo constante do presente instrumento, o crédito suplementar no valor de R$ 1.992.692,00 (Um 
Milhão, Npyecentes c Noyenta e Pois Mil, Seiscentos e Noyenta e Pois Reais) para reforço de dotação(ões) orçamentária(s).

Art. 2o - Os recursos necessários à cobertura do crédito mencionado no artigo primeiro deste instrumento, serão obtidos na fonna do Art.43 da Lei 
nro. 4.320, de 17 de março de 1964, sendo :
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